
 

 
 
 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE URUARÁ 

CNPJ nº 23.041.049/0001-98 

Av. Perimetral Norte, S/Nº Bairro Centro de Uruará-Pará - Fone: (93) 3532-1267 / 1956 
CEP nº 68.140-000 – Uruará/PA 

E-mail: cmucamara@yahoo.com.br  

 

 
Memorando CMU n.º 008/2019 
 
 

Uruará/PA, 30 de janeiro de 2019. 
 
Da: Presidente da Câmara 
 
Para: Setor de contabilidade 
 Sr Sergio Roberto  
 
 
 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE REFEIÇÕES PRONTAS 

 

Venho por meio deste, solicitar de Vossa Senhoria, a contratação de 

empresa para o fornecimento de refeições prontas para atender a Câmara 

Municipal de Uruará-CMU, conforme descrição de produtos, Termo de Referência 

quantitativos e 03 (três) pesquisas de preços que seguem Apensados.  

  
 
 Atenciosamente, 
 
 
 
 

_____________________________ 
EDSON PEREIRA SANTOS  

Presidente da Câmara 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Tendo em vista o disposto no art. 14 e 15, da Lei n° 8.666/93, para licitação na modalidade 

convite, tomada de preços ou concorrência, e o disposto no art. 8º, inc. II, do Decreto n° 

3.555/2000, para licitação na modalidade pregão, apresento a seguir estudos preliminares 

realizados contendo elementos capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração, 

diante de orçamento detalhado, considerando os preços praticados no mercado, a definição de 

métodos, prazo de execução do contrato, a estratégia de suprimento e o prazo de execução do 

contrato, quando for o caso. 

 

1.0 - DO OBJETO  

1.1 - O presente termo de referência destina-se contratação de empresa para o fornecimento 

de refeições prontas para atender a Câmara Municipal de Uruará. 

 

2.0 – DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 – Justifica-se a necessidade da contratação de empresa especializada no fornecimento de 

refeições prontas para atender a demanda da Câmara Municipal  de Uruará, para atender 

assessores ou para alimentação de servidores ou vereadores na qual os serviços prestados 

prolongam para além de sua jornada normal de trabalho e que eventualmente não possam 

deslocar-se para suas residências para realizar as devidas refeições, visando sempre os 

satisfatórios serviços prestados aos munícipes. Sendo economicamente viável a aquisição de 

refeições pronta, comparada a contratação de servidor e aquisição dos produtos para 

preparação das refeições.  

2.2 – Os quantitativos foram estimados de acordo com as ações e eventos que serão realizados 

pela Câmara Municipal de Uruará. Tendo como referência as necessidades atuais e ocasionais, 

considerando as demandas oriundas de todas as ações a serem desenvolvidas. 

 

mailto:cmucamara@yahoo.com.br


 

 
 
 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE URUARÁ 

CNPJ nº 23.041.049/0001-98 

Av. Perimetral Norte, S/Nº Bairro Centro de Uruará-Pará - Fone: (93) 3532-1267 / 1956 
CEP nº 68.140-000 – Uruará/PA 

E-mail: cmucamara@yahoo.com.br  

 

3.0 – PROPOSTA DE PREÇOS:  

3.1 – Para efeito de montagem da proposta de preços, cada licitante deverá considerar as 

especificações dos itens de referência deste Termo de Referência; 

3.2 – A pesquisa de preços no mercado, base para a montagem dos preços dos produtos, foi 

feita tendo como base os produtos de referência deste Termo de Referência. Portanto, os 

produtos ofertados deverão apresentar as mesmas características de qualidade, desempenho, 

rendimento, eficiência, estrutura, funcionamento, e acabamento do produto de referência; 

3.3 – Os produtos/serviços ofertados deverão atender aos requisitos mínimos de desempenho e 

qualidade exigida. 

3.4 - O licitante que ofertar produtos/serviços com características de qualidade, desempenho, 

rendimento, eficiência, estrutura, funcionamento, e acabamento diferente daquelas dos 

produtos de referência, apenas com o objetivo de reduzir o preço ofertado, diante dos demais 

licitantes, estará sujeito, caso se consagre vencedor da licitação e seus produtos sejam 

reprovados pelos critérios citados acima, a fornecer os produtos de referência constantes deste 

Termo de Referência, pelo preço ofertado, sem ônus para a Câmara Municipal de Uruará. 

3.5 - Tipo de licitação: menor preço por lote. 

3.6 – Na proposta de preços, cada licitante deverá informar todas as especificações dos 

produtos/serviços ofertados. 

 

4.0 – DO PRAZO DE ENTREGA 

4.1 - Os produtos/serviços especificado no Item 1, será na sede da contratante, mediante 

requisição do órgão, em talonário timbrado fornecido pela CONTRATADA (numerado em 

duas vias) conforme a solicitação e após assinatura do contrato.  

4.2 - O prazo de entrega será imediatamente após o recebimento da solicitação pela 

CONTRATADA. 

4.3 – Os alimentos só podem ser reaproveitados enquanto estiverem na área de produção, os 

alimentos que passam para a linha de servir caso sobrem tem que ser descartados. 
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4.4 – Os produtos/serviços especificados neste Termo de Referência deverão ser considerados 

como referência, jamais com caráter impositivo para o fornecimento. Porém, os produtos 

fornecidos que apresentarem qualidade inferior aos de referência indicados neste Termo de 

Referência, as quais foram utilizadas como parâmetro para coleta de preços, caso não 

apresentem as referidas características, poderá ocorrer em rescisão de contrato. 

 

5.0 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

5.1 - Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados; 

5.2 - Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos/serviços. 

5.3 - Verificar se os produtos/serviços oferecidos correspondem aos apresentados na proposta 

da CONTRATADA, 

 

6.0 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

6.1 - Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas e ainda impostos, tarifas, 

taxas, salários, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 

seguros, fretes de entrega, etc que venham a incidir sobre o produto; 

6.2 - Assegurar o cumprimento do cardápio estabelecido, observando as suas especificações, 

qualidade, quantidade e prazos de validade. 

6.3 - Assegurar a aquisição de carnes bovinas, embutidos, carnes suínas, frango e peixes com 

embalagens inspecionadas pelo SIM, SIE ou SIF e de procedência qualificada conforme 

legislação vigente; 

6.4 - Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 

documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem se vencidas; 

6.5 - Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data 

da assinatura do contrato; 

6.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 

obrigações assumidas no presente termo de referência; 
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6.7 - Pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos aos 

produtos entregues, com base no termo de referência, exonerando a Administração Pública de 

responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento. 

6.8 - Assegurar limpeza e sanitização do ambiente, dos utensílios e equipamentos bem como 

zelar pela boa aparência de seus funcionário visando proporcionar um ambiente adequado a 

realização das refeições. 

6.9 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda 

que culposo praticado por seus prepostos, empregado ou mandatários, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Câmara Municipal. 

 

7 - DO PREÇO  

7.1 – A média de preços máximos  estimados a ser CONTRATADO foi orçado em R$ 

40.146,67 (Quarenta Mil Cento e Quarenta e Seis Reais e Sessenta e Sete Centavos), 

conforme apresentado no Anexo I– Planilhas de Preços máximos. 

7.2 - Foram solicitados orçamentos a diversas empresas aptas ao Objeto deste Termo de 

Referência, conforme - Cotações de preços de mercado em anexo. 

7.3 - Os proponentes deverão tomar como referência para elaboração de suas propostas, as 

especificações técnicas dos produtos/serviços e o preço máximo estabelecido no item 7.1 e no 

Anexo I - Planilhas de Preços máximos, apresentados neste termo de referência por esta 

municipalidade. 

7.4 - O preço unitário máximo a ser aceito por esta Municipalidade está discriminado por 

CADA ITEM, conforme Anexo I, citado no item 7.1. 

 

8. ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA  

8.1 - Ademais, segundo o art. 4º “caput” do Decreto nº 5.450, de 2005, a aquisição de bens e 

serviços comuns na Administração Pública deve ser empreendida através da modalidade 

Pregão, de preferência, em sua forma eletrônica.  
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8.2 - Contudo, na hipótese, a Câmara Municipal de Uruará optou pela utilização do pregão 

presencial pois não possui suporte tecnológico (internet, etc....), que possa viabilizar a 

realização do certame Pregão Eletrônico, sendo uma realidade que afeta a maioria dos 

Municípios e Câmara do Norte do País. 

 

9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

A Vigência será até 31 de dezembro de 2019. 

 

ANEXO I -  ITEM COM PREÇOS MÁXIMOS E CARDÁPIO SUGERIDO 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO V.UNT V.TOTAL 

1 1000 UNID La Carte. 34,87 34.866,67 

2 400 UNID Marmitex  13,20 5.280,00 

 

Cardápio Sugerido. 

O Cardápio da alimentação objeto desta licitação deverá conter alimentos dos seguintes 

grupos: 

a) Carnes (bovina, suína, aves, peixes, etc); 

b) Saladas Variadas (de boa qualidade e procedência); 

c) Arroz e feijão; 

d) Massa, purês, farofa, refogados, etc 

 

Cardápio Sugerido 

01 Arroz branco cenoura, purê de batata, salada, carne assada; 

02 Arroz branco, feijão, lasanha, salada, macarrão, carnes; 

03 Arroz branco, feijão com charque, salada, farofa, carne assada de panela, 

frango assado; 

04 Arroz branco, feijão, peixe, salada de legumes,  
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05 Arroz a grega, feijão, frango grelhado, lagarto recheado, macarrão 

simples, salada. 

06 Arroz branco com charque, feijão, macarrão, picadinho de carne, frango 

assado, farofa e salada. 

07 Arroz branco, feijoada, panqueca, couve, farofa, carne. 

08 Arroz branco, feijão, salada, bife, frango. 

09 Arroz branco, feijão, salada, frango cozido, farofa. 

 

 

Uruará/PA, 30 de janeiro de 2019. 

 

 

............................................................ 

EDSON PEREIRA SANTOS  
Presidente da Câmara 
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